	CLASSIFOR – PUBLICIDADE LTDA – ME

Avenida dos Expedicionários – 5644 -  Montese - Fortaleza – Ce
Site: www.classifor.com.br  -  E-mail: web@classifor.com.br  -   
Telefone (0xx85) 3491-2753 / 9688.3923

	CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATADA - A CLASSIFOR Publicidade Ltda - ME, CNPJ sob o Nº 09.487.924/0001-39, estabelecida na Avenida dos Expedicionários, 5644, Montese, Fortaleza, Ceará neste ato representado pelo Sr. Laércio Moutinho Duarte, brasileiro, casado, diretor comercial, portador do CPF nº 269.866.393-68, residente e domiciliado no endereço acima citado.

CONTRATANTE: _______________________________________________________________________
___________________________________CPF/CNPJ: __________________________, estabelecido à Rua
 _____________________________________________________, Telefone: (85) ______________________
OBJETO – Prestação de serviços de HOSPEDAGEM de SITE , conforme CLAUSULAS  do presente contrato.

SERVIÇOS - A contratada prestará o serviço de veiculação (hospedagem) permanente do SITE da contratante no provedor de hospedagem CLASSIFOR, com as seguintes características:

SITE: Institucional, estático com caixa de e-mail e informações do contratante, sendo suas atualizações efetuadas através de profissional webmaster através de FTP para envio dos arquivos, observado que essas atualizações não incluídas neste contrato. 
DOMINIO: __________________, com manutenção anual e renovação no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) 
E-MAIL: Poderá ser fornecido ______________ e-mail padronizado (opcional) com o domínio do contratante, observando que o limite das caixas de email será do tamanho do espaço de hospedagem contratado  com limite de armazenamento de _________ para os arquivos, espaço este distribuído para todo site e caixas de email. (e-mail adicional R$5,00 mensal ).

Parágrafo Segundo - A contratada se compromete de manter o anúncio ( site ) da contratante online 24 horas por dia, resguardando a manutenção do site que eventualmente possa ocorrer em um tempo estimado de 1 minuto a 72 horas para normalização. Havendo suspensão do serviço, com prazo superior a 72 horas, o contratante fica inseto de pagamento de uma mensalidade a cada 72 horas decorrente do site fora do ar, acontecendo o fato do site estar off-line por 30 (trinta) dias corridos, o contrato será cancelado, com pagamento da multa de R$ 360,00 (trezentos e sessenta) reais pela contratada, como a devolução dos arquivos e ID sem custos ao contratante.
Parágrafo Terceiro – Mudanças solicitadas pelo Contratante para alterar a estrutura do site ou atualizações, somente serão possíveis, com aprovação do Contratante do orçamento apresentado pela Contratada para execução deste serviço.
Parágrafo Quarto – O Contratante não poderá em momento algum transferir, alugar, permutar  ou ceder a terceiros ou parentes, os direitos de uso dos serviços prestados pela Contratada, caso isto aconteça, este Contrato será automaticamente cancelado, com multa de dois salários mínimos vigente para o Contratante.

VIGÊNCIA - O presente contrato terá o prazo de 12 meses, a contar do acesso inicial ao anúncio ( site ) nas páginas da contratada , independentemente de estar ou não concluído o serviço.
VALOR - A contratante pagará pelos serviços prestados à contratada os valores a seguir:
ADESÃO: Cota única no valor de                                                            R$ ____________
HOSPEDAGEM DO SITE (mensal):                                                      R$ ____________
ATUALIZAÇÃO DO SITE ( mensal):                                                     Não Incluso neste contrato
MANUTENÇÃO ANUAL NA RENOVAÇÃO DO CONTRATO:        R$ 60,00
Obs.: Solicitação de mudança de ID administrativo de domínio, solicitado pelo contratante, deverá ser pago a Contratada CLASSIFOR o valor de um salário mínio vigente.

PLANO DE HOSPEDAGEM: ___ /______ arquivos / _______ transferência Mês / ____ contas de E-MAIL 
REAJUSTE - O reajuste será anual, de acordo com o IGPM/FGV.
RENOVAÇÃO – A renovação do presente contrato será automática.
SUSPENÇAÕ DE SERVIÇO – Havendo atraso de 15 (quinze) dias no pagamento o serviço será suspenso
RESCISÃO – Esta se dará por meio de correspondência prévia, de no mínimo 30 dias, por uma das partes, sem multas, observando o valor a ser pago na solicitação de mudança de ID administrativo do domínio, caso a solicitação seja efetuada pelo contratante, ou haverá ainda rescisão automática caso ocorra atraso de 30 (trinta dias) no pagamento de prestação de serviço mensal. Neste caso o contrato estará rescindido sem direito a restituições e perca total do site e domínio. 
PAGAMENTOS – Os pagamentos deveram ser efetuados através de boleto bancário, ou depósito em conta AG: 0288 - 7  /  Conta: 0111622 - 3  /  Bradesco, na data do vencimento sem encargos sociais para a Contratada.
VENCIMENTO – A mensalidade deve ser paga pontualmente no dia _____ (________) de cada mês.
FORO – Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, fica eleito o foro de Fortaleza, capital do estado do Ceará, renunciando as parte, a qualquer outro por mais especial que seja.


	E, por estarem justos e contratados de pleno acordo com as condições estipuladas, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais.

                                                                                                Fortaleza, ______ de ________ de _____
_____________________________________________ 
                           CONTRATANTE 

                                                           _____________________________________________

                                                                                Laércio Moutinho Duarte
                                                                           CONTRATADA    CLASSIFOR
TESTEMUNHAS:_________________________________________________________________________
TESTEMUNHAS:_________________________________________________________________________


